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LEI N
o
- 11.753, DE 22 DE JULHO DE 2008

Concede, a título de indenização decorrente
de responsabilidade civil da União, pensão
especial à dependente de Roberto Vicente
da Silva.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o É concedido, a título de indenização decorrente de
responsabilidade civil da União, pensão especial mensal, no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais), a Maria Aparecida da Silva, viúva, mãe
de Roberto Vicente da Silva, morto nas dependências do 1o Batalhão
de Infantaria Blindada, em Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro,
em 25 de janeiro de 1972.

Parágrafo único. As importâncias recebidas pela beneficiária
serão deduzidas de qualquer indenização ulterior que a União venha
a ser obrigada a pagar em razão do fato.

Art. 2o O benefício previsto nesta Lei será reajustado em
conformidade com o art. 224 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e seus efeitos financeiros retroagem a 25 de janeiro de 1972.

Art. 3o A despesa decorrente do disposto nesta Lei correrá à
conta do programa orçamentário Indenizações e Pensões Especiais de
Responsabilidade da União.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff
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DECRETO N
o
- 6.513, DE 22 DE JULHO DE 2008

Altera o Decreto no 4.412, de 7 de outubro
de 2002, que dispõe sobre a atuação das
Forças Armadas e da Polícia Federal nas
terras indígenas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 6.001, de 19 de dezembro de 1973, no art. 15 da
Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, e nos arts. 142 e
144, § 1o, inciso III, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O caput do art. 2o do Decreto no 4.412, de 7 de
outubro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o As Forças Armadas, por meio do Ministério da
Defesa, e a Polícia Federal, por meio do Ministério da Justiça,
ressalvada a hipótese prevista no art. 3o-A deste Decreto, deverão
encaminhar previamente à Secretaria-Executiva do Conselho de
Defesa Nacional plano de trabalho relativo à instalação de uni-
dades militares e policiais, referidas no inciso II do art. 1o, com
as especificações seguintes:" (NR)

Art. 2o O Decreto no 4.412, de 2002, passa a vigorar acres-
cido do seguinte artigo:

"Art. 3o-A. O Comando do Exército deverá instalar unidades
militares permanentes, além das já existentes, nas terras indígenas
situadas em faixa de fronteira, conforme plano de trabalho ela-
borado pelo Comando do Exército e submetido pelo Ministério
da Defesa à aprovação do Presidente da República.

Parágrafo único. Não se aplicam a este artigo as disposições
contidas no art. 2o deste Decreto." (NR)

Art. 3o Para a instalação das unidades militares de que trata
o art. 3o-A do Decreto no 4.412, de 2002, o Ministério da Defesa
deverá apresentar plano inicial de trabalho, elaborado pelo Comando
do Exército, à Presidência da República, no prazo de noventa dias a
contar da publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após a aprovação do plano inicial de tra-
balho pelo Presidente da República, será feito o sucessivo detalha-
mento dos recursos orçamentários e financeiros pertinentes, assim co-
mo serão adotadas as medidas necessárias ao início da sua execução.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Nelson Jobim
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DECRETO N
o
- 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre as infrações e sanções adminis-
trativas ao meio ambiente, estabelece o pro-
cesso administrativo federal para apuração
destas infrações, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei no 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, e nas Leis nos 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999,
e 6.938, de 31 de agosto de 1981,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

AO MEIO AMBIENTE

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 1o Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais
ao meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas.

Art. 2o Considera-se infração administrativa ambiental, toda
ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção,
proteção e recuperação do meio ambiente, conforme o disposto na
Seção III deste Capítulo.

Parágrafo único. O elenco constante da Seção III deste Ca-
pítulo não exclui a previsão de outras infrações previstas na legislação.

Art. 3o As infrações administrativas são punidas com as
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa simples;

III - multa diária;

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da bio-
diversidade, inclusive fauna e flora, instrumentos, petrechos, equi-
pamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;

VII - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

IX - suspensão parcial ou total das atividades; e

X - restritiva de direitos.

§ 1o Os valores estabelecidos na Seção III deste Capítulo,
quando não disposto de forma diferente, referem-se à multa simples e
não impedem a aplicação cumulativa das demais sanções previstas
neste Decreto.

§ 2o A caracterização de negligência ou dolo será exigível
nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 3o do art. 72 da Lei no

9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 4o A aplicação das sanções administrativas deverá ob-
servar os seguintes critérios:

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da in-
fração e suas conseqüências para a saúde pública e para o meio
ambiente;

II - antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da le-
gislação de interesse ambiental; e

III - situação econômica do infrator.




